
 
D E C R E T O   nº 1.585/2013     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.243/2012 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício  um  Crédito Adicional  
Suplementar no valor de até R$-83.000,00 (oitenta e três mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.10056-056 – Piso de Atenção Básica - PAB 
2270 0495 09 02 06 20 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo….....................27.000,00 
2290 0495 09 02 06 20 3.3.90.39.00.00 Out. Serv. Terc. - P. Jurídica............25.000,00 
2320 0495 09 02 06 20 4.4.90.52.00.00 Equip. e Material Permanente......….31.000,00 
TOTAL................................................................................................ R$ 83.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 -  Diretoria 
15.452.15012-071 – Manutenção da Secretaria Desenvolvimento Urbano e Habitação 
2870 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil....20.000,00 
2880 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais........................10.000,00 
 
10. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
10.001 Diretoria 
22.661.22012-079 -  Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
3040 0000 01 07 00 00  3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...20.000,00 
3050 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais........................10.000,00 
 
12. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001 Diretoria 



18.542.18002-096- Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
3790 0000 01 07 00 00 .1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.....20.000,00 
3800 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..........................3.000,00 
TOTAL………………………………...…………………………………. R$ 83.000,00 
                 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2013. 
 
 
                                                                                   Celso Benedito da Silva 
                                                                        Prefeito Municipal 
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